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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI.

INDICAÇÃO N°.01/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, 

em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a 

presença de V. Exa, apresentar a presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já 

requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para as seguintes providências:

“COLOCAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NAS RUAS DOS NOVOS 

LOTEAMENTOS. ”

A presente proposição se justifica, na medida em que diversos loteamentos vêm 

sendo aprovados pelo Município, alguns com ruas que inclusive já receberam nomenclatura, 

porém ainda não possuem placas com a indicação.

Alguns loteamentos já estão inclusive com mais de 50% das casas construídas e 

ainda não possuem placas sinalizando o nome das ruas.

A ausência de identificação das ruas causa transtornos aos correios, 

transportadoras e afins, bem como motoristas e pedestres, e ainda dificultam a prestação dos 
serviços públicos.

Conforme disposições regimentais (art. 136), a Câmara exerce função auxiliadora 

da Administração pública e deve sugerir medidas ao Poder Executivo que sejam da alçada do 

município e do interesse da população, razão da presente indicação.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de 

Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que
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solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 09 de janeiro de 2017.

JOSE WE ON DA SILVA

Vereador -  2017/2020
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